
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 
  

ERRATA AO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 004/2024 

 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE, pessoa jurídica de direito privado 
de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob nº 28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira 
Gomes, s/n, Morada de laranjeiras, Serra/ES, CEP 29166-828, que atua como gestora do Hospital 
Estadual Dr. Jayme Santos Neves, vem, respeitosamente, nos atos de suas atribuições, publicar o 
seguinte: 
 
 
• ONDE SE LÊ: 

 
5.2 Da Proposta: 
 
5.2.5 O Responsável pelo certame, solicitará ao arrematante do lote, que encaminhe exclusivamente por 
meio do sistema e/ou e-mail, em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da disputa, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de 
Referência e já apresentados  
 
• PASSA-SE A LER: 

 
5.2 Da Proposta: 
 
5.2.5 O Responsável pelo certame, solicitará ao arrematante do lote, que encaminhe exclusivamente por 
meio do sistema e/ou e-mail, em até 07 (sete) dias corridos após o encerramento da disputa, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de 
Qualificação Técnica descritos no item 8.2, e, se for o caso, documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados. 
 
 
 
• ONDE SE LÊ: 

 
8.2. Qualificação Técnica: 
 
VIII. No ato da proposta, apresentar documentação e vínculo de profissionais que efetivamente 

exercerão atividades no hospital, em número de profissionais compatíveis com a demanda (mínimo 

de 06 cirurgiões, devidamente qualificados); 

 
• PASSA-SE A LER: 

 
8.2. Qualificação Técnica: 
 
VIII. Apresentar documentação e vínculo de profissionais que efetivamente exercerão atividades no 

hospital, em número de profissionais compatíveis com a demanda (mínimo de 06 cirurgiões, 

devidamente qualificados); 



 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 
  

 
• ONDE SE LÊ: 

 
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
V. É requisito para habilitação da empresa capital social compatível com o número de empregados, 
observando-se parâmetros estabelecido no Art. 4º-B da Lei 13.429, de 31 de março de 2017. 
 
• PASSA-SE A LER: 

 
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
V. É requisito para habilitação da empresa capital social compatível com o número de empregados, 
observando-se parâmetros estabelecido no Art. 4º-B da Lei 13.429, de 31 de março de 2017 ou capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
 
 
• ONDE SE LÊ: 

 
8.4 Os documentos devem ser enviados juntamente com a proposta, sob pena de eliminação. 

 
• PASSA-SE A LER: 

 
8.4 Os documentos descritos nos itens 8.1 e 8.3 devem ser enviados juntamente com a proposta, sob 
pena de eliminação. 
 
 


